PROJETO DE LEI Nº 4.350, DE 17 DE JUNHO DE 2021
Institui o Projeto Voluntário "Semana da Gincana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente" no Município de Timóteo e da outras providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º  Fica criado o Projeto  Voluntário  "Semana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente", no Município  de Timóteo  com vistas  a conscientização e a educação ambiental. 
Parágrafo único .  O Projeto que alude o caput deste  artigo  poderá contar com a participação e apoio  de entidades públicas e privadas interessadas. 
Art. 2º O Projeto "Semana da Gincana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio ambiente"  terá as seguintes  metas:
I - aprimorar a cidadania  ambiental,  estimulando a participação individual e coletiva na resolução  dos problemas  ambientais na cidade e região;
II - promover  a educação ambiental e a conscientização sobre a importância da preservação do meio ambiente de forma dinâmica, por intermédio do desenvolvimento de brincadeiras, jogos interativos, palestras, atividades culturais,  exposições de espécies  vegetais  nas escolas e atividades práticas em áreas verdes no Município;
III - refletir sobre impactos da ação  desordenada do homem na natureza, como:
queimadas,  devastação de florestas, poluição do ar e da água e ainda  estudos sobre o desenvolvimento econômico sustentável .
Art. 3º O Projeto "Semana da Gincana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente", será desenvolvido por grupos voluntários, educadores, universitários, profissionais do ramo e será  direcionado a coletividade em geral,  especialmente as crianças e adolescentes em idade escolar. 
Art. 4º A Gincana consistirá em recolher  materiais  recicláveis e reutilizáveis nas escolas e poderá  alcançar todos  os bairros da cidade. 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município  poderá  convidar as escolas estaduais e particulares  para participar da gincana, bem  como Corpo de  Bombeiros, Polícia Ambiental e outros parceiros que atuam na área ambiental. 
Art. 6º A coordenação do projeto,  formas de participação, divisão  de tarefas, cronograma de atividades, líderes das equipes,  destinação dos materiais  recolhidos e premiações  das equipes  vencedoras,  serão definidas  nas primeiras reuniões do projeto e amplamente divulgado. 
Parágrafo único . O Conselho Municipal Popular de Educação, será responsável pela fiscalização do projeto.
Art. 7º Fica  instituído no calendário oficial do Município de Timóteo a  “Semana da Gincana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente” e será  realizada anualmente  na terceira semana  do mês de junho.
Art. 8º A Secretaria  Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer será responsável pela divulgação e o envio de convites,  objetivando a realização da Gincana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente. 
Art. 9º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,  suplementadas se necessário. 
Art. 10 .  Esta Lei entra em  vigor  na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2021
Pastora Sônia Andrade
Vereadora
JUSTIFICATIVA
Apresentamos ao Plenário desta Casa Legislativa a presente proposição que institui o Projeto Voluntario “Semana Ecológica e Conscientização de Proteção ao Meio Ambiente" no Município de Timóteo.    
O  presente projeto de lei visa a educação e o incentivo às crianças e adolescentes em idade escolar de todas as escolas municipais, estaduais e particulares à participarem de uma gincana com o objetivo de conscientizar,  interagir, se divertir e ajudar a cuidar de nossa cidade, visando sempre a preservação do meio ambiente e ao mesmo tempo lidando com isso de forma saudável e com maior interação entre estudantes, professores, moradores e instituições públicas. 
Diante do exposto,  esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da matéria.
Sala das Sessões, 17 de junho de 2021
Pastora Sônia Andrade
Vereadora
